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D E C R E T O N. 52.417, D E 16 D E MARÇO D E 1970 

Dispõe sobre isenção do I.C.M. nas saídas de produtos primários para o exterior 

™ ™ c ^ ^ í ? C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A . 
D O D E faAO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, tendo e m vis ta o estabe
lecido n a clausula terceira do I Convênio dos Secretários de Fazenda d a Região 
C e n t r o - S u l , e n a Cláusula sexta do Convênio de Secretários de Fazenda dos E s 
tados e Di s t r i t o Federa l celebrados no R i o de Janeiro , respectivamente em 27 de 
fevereiro de 1967 e 15 de jane i ro de 1970, nos termos do que dispõe o art igo 1 • 
do A t o Complementa r n. 34, de 30 dé" jane i ro de 1967, 

Decreta: 

A r t i g o l.o — F i c a m isentas do imposto de circulação de mercadorias 
as saídas par o exter ior de produtos primários e m geral, exceto o café crú, efetua
das diretamente do território do Estado. 

§ 1.° — Consideram-se produtos primários, pa ra os fins deste artigo, 
não só os «in natura», como os que t enham sofrido qualquer espécie de beneficía-
mento, acondicionamento ou reacondicionamento. 

§ 2.o — O disposto neste ar t igo aplica-se também às saídas de p r o d u 
tos primários c o m dest ino: 

1 — a estabelecimentos, localizados neste Estado, que operem exclu-» 
s ivamente no comércio exter ior ; 

2 — a armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros, situados nes-
te Estado. 

§ 3.° — O disposto neste ar t igo não se apl ica às remessas de produtos 
primários pa ra as zonas francas do País. 

A r t i g o 2.° — O direi to ao favor f i sca l previsto no ar t igo anter ior fica-« 
rá condic ionado: 

I — e m relação aos estabelecimentos referidos no i t e m 1 do § 2 ° do 
ar t igo anterior, à p rova de que ex ig i ram, dos remetentes das mercadorias, a m e n 
ção, nos documentos fiscais po r estes emitidos, das expressões «Mercadorias des
t inadas à exportação — operação Isenta n a forma do i t e m 1 do § 2.° do ar t igo 1." 
do Decreto n . 52417-70»; 

I I — e m relação a quaisquer estabelecimentos «portadores, à p rova 
de que as mercador ias f o r am efetivamente exportadas pa ra o exterior. 

A r t i g o 3.° — Provado, a qualquer tempo, qiie as mercadorias f o r am 
reintroduzidas no mercado in te rno do País, exigir-se-á o imposto correspondente à 
saída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

A r t i g o 4.o — O estorno de eventuais créditos relat ivos às entradas daa 
mercadorias exportadas nas condições deste decreto far-se-á nos termos da l e 
gislação vigente. 

Ar t igo 5.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publica-; 
ção, f icando revogado o Decreto n. 51.344, de 31 de janeiro de 1969. 

Palácio dos Bandei rantes , 16 de março de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luis Arrobas Martins, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 16 de março de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 

G . S . n. 386-70. 

São Pau lo , 16 de março de 1970 
Senhor Gove rnador : . 
D a n d o cumpr imento , e m parte, ao estabelecido no Convênio de Se-< 

cretários de Fazenda de todos os Estados e o D i s t r i t o Federa l , celebrado n a G u a 
naba ra e m 15 de j ane i ro de 1970, tenho a h o n r a de oferecer à elevada apreciação 
d Vossa Excelência a inc lusa m i n u t a de decreto, o qual , reformulando o Decreto 
n 51 344 de 31 de jane i ro de 1969, expedido por Vossa Excelência e m a tend imen
to ao previsto no I Convênio de Secretários de Fazenda da Região C e n t r o - S u l , 
f i r m a d o e m 27 de fevereiro de 1967, a m p l i a os casos de isenção do I . C . M . nas ex
portações de produtos primários para o ex ter ior . 

C o m o o sabe Vossa Excelência, o Decreto o ra reformulado concedeu a 
isenção a todas as exportações de primários, exceto o café crú, estendendo, a inda , 
o favor fiscal às remessas daqueles produtos para empresas que se dedicassem 
c o m exclusividade à exportação. 

Essa extensão é agora ampl iada , em vir tude da nova redação que se 
dá ao dispositivo correspondente, onde a pa lavra "empresas" fo i substituída por 
"estabelecimentos" , e a expressão "operem exclusivamente no comércio de ex 
portação" foi modi f icada para "operem exclusivamente no comércio exterior 
(art igo 1» , § 2.°, i t em I d a m i n u t a ) , entendendo-se como "comércio ex te r io r " tanto 
as operações de exportação como as de importação (Código Tributário N a c i o n a l , 
T i t u l o I I I , Capítulo I I ) ; passam, assim, a fazer jus às vantagens, os estabelecimentos 
que se dediquem exclusivamente a expor ta r pa ra o exterior, bem como os que, 
ao lado dessas operações, coloquem no mercado interno do País, os produtos 
que diretamente impor t a r em, 

A medida deverá trazer sensível incremento à exportação de produtos 
primários, pois possibilitará a mui tas empresas de porte médio o gozo das mesmas 
vantagens hoje usufruídas apenas por aquelas que se ded icam com exclusividade 
a exportação. 

E m razão dessa ampliação da fa ixa de exportadores, tornou-se neces
sária a exigência, ora prevista, de que nos documentos fiscais emit idos por seus 
fornecedores já conste a menção de que as mercadorias se dest inam à exportação, 
c o m o que se transfere àqueles a responsabilidade pelo recolhimnto de impostos 
que eventualmente venham a ser devidos peTo desvio do destino das mercadorias 
(art igo 2.0, inciso I , da m i n u t a ) . 

O u t r a condição (esta já constante da legislação anterior) para a f r u i 
ção do benefício fiscal é a de que as mercadorias sejam efetivamente exportadas 
p a r a o exterior (artigo 2 « , inciso II , da m i n u t a ) . 

N o que tange às penalidades aplicáveis pelo desvirtuamento do favor 
f iscal , e ao estorno dos créditos do I . C . M . , a m i n u t a reproduz, aperfeiçoando-os 
disposit ivos do Decreto n.» 51.344-69, cuja revogação se prevê no artigo 5.°. 

C o m estas providências, Senhor Governador , mais u m passo dará o 
Governo de São Paulo , no sentido de incent ivar as exportações, cujos resultados 
reverterão em benefício de todo o País. 

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos mais 
elevado apreço e consideração. 

Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a . 

D E C R E T O N .« 52.418, D E 18 D E MARÇO D E 1970 

Dispõe sobre a administração do Fundo previsto no Decretp-Lei n.° 172, de 26 do 
dezembro de 1969 e dá providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 89 
da L e i n.° 9.717, de 30 de janei ro de 1967, 

Decreta: 

Art igo 1.» — O F u n d o criado pela L e i n.° 10107, de 8 de maio de 1968 
do qua l é parte integrante o F u n d o Ro ta t i vo a que se refere o parágrafo único 
do artigo 8.° do Dec re to -Le i n.» 172, de 26 de dezembro de 1969, passa a incorporar, 
com as respectivas dotações orçamentárias, o Fomento Es tadua l de Saneamento 
Básico — F E S B . 

Ar t igo 2.o — A Incorporação refer ida no artigo anter ior destina-se 
ao cuprimento do disposto no inc iso I I I do artigo 2.« do Dec re to -Le i n.° 172 de 
26 de dezembro de 1969, combinado com o inciso I X do mesmo artigo, acrescentado 
pelo artigo 1.» do Dec re to -Le i n.° 291, de 10 de março de 1970. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. v 

Palácio dos Bandeirantes , 18 de março de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo Rioroey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 

Pub l i cas 
Publ icado n a C a s a Q i v i l , aos 18 de março de 1970. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 18 D E MARÇO D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal de 
Angatuba, imóvel situado naquele município, necessário ã construção de Piscina 

6 obras acessórias 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a a Fazenda do Es tado autor izada a adquir i r , por 

doação, d a P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Anga tuba , uma área de terreno, de fo rmato 
retangular, com 2.679,28 m2 (dois m i l , seiscentos e setenta e nove metros q u a 
drados e vinte e oito decímetros quadrados), s i tuada no dis t r i to , município e co 
m a r c a de Anga tuba , necessária à construção de P i s c i n a e obras acessórias, c o m 
as medidas e confrontações constantes do processo GG-690-70 — referente p r o 
cesso n.o 33.131-70, d a P rocu rador i a G e r a l do Estado, a saber: 

" T e r r e n o sem benfeitorias, sito à R u a São Pau lo , sjn.o, conf ron
tando na frente, onde mede 31,80 metros, c o m a refer ida R u a São P a u l o ; do l ado 
di re i to do terreno, onde mede 85,60 metros, com a Praça de Esportes Roldão 
V i e i r a de Moraes ; do lado esquerdo do terreno, onde mede 85,60 metros, com 
terreno de João M o m b e r g Rosa e Domingos Ors i , e no fundo, onde mede 85,60 
metros, c o m terrenos de Domingos O r s i " . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 18 de março de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles — Secretário da Justiça. 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 18 de março de 1970. 
Maria Angélica GaMaxzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 18 D E M A R Ç O D E 1970 

Altera a legislação do Fundo Estadual de Construções Escolares 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atrbiuições e nos termos do A t o Ins t i tuc io 
n a l n.o 8, de 2 de a b r i l de 1969, e do a r t igo 89 d a L e i Es t adua l n.o 9.717, de 39 
fle janeiro de 1967, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — Ao D i r e t o r Execu t ivo do F u n d o Es tadua l de Construções 
Escolares cabe, mediante P o r t a r i a , estabelecer a sua organização, Incluindo G a b i 
nete, Assessoria, Di re tor ias « serviços auxi l iares , o seu pessoal « suas funções, 
l aze r as respectivas contratações, de acordo com as normas da legislação t r aba 
lh i s t a , e f ixa r os salários e demais vantagens pecuniárias. 

A r t i g o 2.o — As por tar ias baixadas pelo D i r e t o r Execu t ivo do F u n d o 
E s t a d u a l de Construções Escolares, quando aprovadas pelo Governador d o Estado, 
não se i nc luem no disposto no a r t igo 4.o do Decreto n.o 36.799, do 21 de Junho do 
1960, al terado pelo ar t igo l.o do Decre to n.o 42.551, de 11 de outubro de 1963 a 
ar t igo 4.o do Decre to n.o 45.676, de 14 de dezembro de 1965. 

A r t i g o 3.° — F i c a revogado o ar t igo 8.o do Decre to n.o 86.799, de 21 
de j u n h o de 1960. ' 

A r t i g o 4.° — Éste decreto entrará e m v igor n a d a t a de «ua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 18 de março de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luis Arrobas Martins — Secretário d a Fazenda 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra — Secretário d a Educação 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 18 de março de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 18 D E MARÇO D E 1970 

Altera a redação do artigo 4.0, do Decreto n.o 47545 de 30 de novembro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O * E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais. : i 

Decreta: 
A r t i g o l .o — O art igo 4.o, do Decreto n.o 47.245, de 80 de novembro 

de 1966, passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 4.o — A movimentação das contas bancárias relat ivas aos r e 

cursos de que t r a ta este decreto dependerá de prévia autorização do Secretário d a 
Educação, em processo regular , devendo os respectivos cheques serem assinados pelo 
seu Chefe de Gabinete e pelo C o o r d e n a d o r " . 

Ar t igo 2.o — Éste decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação, 
f icando revogado o Decreto n.o 51.752, de 2 de maio de 1969. 

Palácio dos Bandei rantes , 18 de março de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a . -
Antonio Barros de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 18 de março de 1970. 
Maria A n g e l i c a Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 18 D E MARÇO D E 1970 

[ Altera a redação do Artigo l.o do Decreto de 23 de setembro de 1969, que dá 1 
1 denominação de "Professor, Doutor Carlos de Araujo Pimentel" a 

estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — O art igo l .o do Decreto de 23 de setembro d© 1969, passa 

a ter a seguinte redação: 
" P a s s a a denominar-se Ginásio Es t adua l "Professor Doutor Car los da 

A r a u j o P imente l<! o 2.o Ginásio E s t a d u a l de V i l a Es tan is lau , em C a m p i n a s " . 
A r t i g o 2.0 — Éste decreto entrará em vigor n a data de sua publi-» 

cação. 
Palácio dos Bandeirantes , 18 de .março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros Ulhõa Cintra, Secretário da Educação 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 18 de março de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O D E 18 D E MARÇO D E 1970 

Autoriza celebração- de convênio 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a a Secretar ia de C u l t u r a ; Espor tes e T u r i s m o a u t o r i i 

zada a celebrar convênio com a P re fe i tu ra M u n i c i p a l de José Bonifácio, p a r a que 
essa munic ipa l idade , obedecidos os requisitos legais de efetuação de despesas públi
cas, proceda à construção de u m a quadra de esportes e u m a p isc ina , em imóvel da 
propriedade do Estado, onde se s i tua a Esco la N o r m a l e Ginásio Es t adua l Pedro 
Brandão dos Reis , daquela cidade, arcando a refer ida Secre ta r ia com a importância 
de até N C r $ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros novos) p a r a a execução do empreend imen
to e cabendo à P re fe i tu ra interessada o fornecimento da mão-de-obra, ass im como 
O numerário que porven tura exceder o va lor previsto, p a r a a conclusão da obra 

A r t i g o 2.0 — P a r a o cumpr imen to das disposições contidas no artig-
anter ior , f i c am dispensadas, e m caráter excepcional , as exigências do Decreto 
48.037, de 31 de maio dê 1967. 


